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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 260/20-01

o INSTITUTO nn, rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.875 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: T.A Comércio de Material de Construção Ltda - Me.

ENDEREÇo rARA coRREspox»Êrcrl: Rua João Câmara, no 32, Quadra C, Lote 32,
Bairro Novo Aleixo, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 1 0.547 .497 I 0001 -1 6

Foxr: (92) 9926í-0591

REGrsrRo No IPAANI: 1012.0717

INscRrÇÃo Esr rou tt : 04.291 .623-2

Enr.ul: rocha.f lorestal@hotmail.com

PRocEsso Ns: 0 1 32512023-61

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua João Câmara, no 32, Quadra C, Lote 32, Bairo
Novo Aleixo, nas coordenadas geográficas 03'03'20,8"S e 59"57'47,7"V1, Manaus -
AM,

FTNALTDÀDE: Autorizar o depósito de madeira com o desdobro secundário para o
redimensionamento das peças para comercialização de madeira serrada.

PorrNcrllPolurDoR/DEGRAD.r.oon: Pequeno Ponrr: Pequeno

Manaus-AM, 
0 I gUT

Rosa Ma liveira Geissler Juliano Marcos nte de Souzâ
ecnlca idõnte

www.ipaam.am-gov.br
twittêr.com/lpâamAMl
instâg{am.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiêntal do Amazonas

!PAAM

Di

gabinête@ipaam.am.gov.br

F one :(921 21 23$7 21 I 2'1 23 $7 3'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

GOVER O DO ESTADO

PRÁzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 03 ANos.

Atenção:
. Esta licença é compoía de 2t restrições e/oü coDdições corstatrtes no verso, cujo nío

cumprimetrto/atendimcnto sujeiúrá a sua ilvalidação e/ou as penalidades previstas em normâs.
. Estâ licetrça não comprova rem substitui o documento dc propriedâd€, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permanecer trâ localizâção dâ âtiyidâde e exposta de forma visível (fretrte e verso),



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE Df,STA LICENÇA _ LAU N'260/20.01
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O pedido de licenciamento e â respectiva concessão da mesm4 só terá validade quândo publicada Diário Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de gÍande circulação, em meio eletrônico de comrÍricação mantido pelo IPAAM,
ou nos múais das PÍefeituras e CámaÍas Municipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
Identificar a Área do empreeüdimento com placa, conforme modelo IPAÁM.
A solicitâção dâ reno\ação dâ Licença Ambiental deverá ser requerida nun prazo minimo de 120 di.§, antes do
vencimento, corforme'aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
A prcsente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no proccsso r'. 01325/2023{l
Toda e qualquer modifiçação introduzida ío projeto após a omissão da Licençâ irnplicâÍá na sua automática invalidaçâo,
devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus pam o interessado.
Esta Licença é vriLlida apenas para a localiza4âo, atividade e finalidade conslante nâ mesm4 devendo o interessado
requerer ao IPAÂM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens.
Esta Licença não disp€nsa e nem substitui neúum documento exigido pela lagislação Federal, Estadual e Municipal.
Cumpú com as medidas de mhimização dos impactos descritos no PÍojeto de lmplantação.
O armazenamento lemporiirio dos residuos do empreendimento deverá ser realizado em local apropriado e destinados,
cotrforme Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos - PGRS aprovado pelo IPAAM, até que seja realizada a
destinaÉo dos mesmos.
É proibido d lançamenro de residuos in nÁtur4 por tempo indeterminado, e sua queima a céu abeío ou em recipientes,
instalações e equipamentos nâo licenciados pa.a essa finalidade ou em desacordo com o projeto aprovado.
AdotaÍ o sistema eletrôniso de conÍole de produtós florestais (sistema DOF) para a enüada e saida d€ matéria prima
florestal, inclusive os residuos industriais (exceto serragem), informando ainda: a) a conversão de pÍodutos florestais por
meio do processamênto i4düslrial ou processo semimecanizado, respeitardo os limites máximos de coeficiente de
rendimento voluméÍico; b) a destiíaçâo fiíal paÍa opgrações que resultâm na saida do produto floÍestal do flu\o de
controle, mediante a sua utilizaçâo ou aplicaçâo íinal, ou pela tÍansformaçâo em pÍoduto acabado para efeito de

atualizaçâo conlábil junlo ao Sistemâ DOF.

Qualquer pesso4 fisica ou juridic4 que explore, intlustrialize, beneficie, utilize e coÍrsuna produtos e subpÍodütos
florestais estii obrigado a comprovaÍ a legalidêde de sua origem (Art. l0 da Le12-416/96) &velldo manter em arquivo na
empresa o romaneio dos produtos, DOF e Íespectivas Notas Fiscais, além de manter a mât€ria prima oiganizada por tipo e
espécie, objetivando a rastreabilidade e coflferência durante as operaçôes ale monitoramento e fisca.lizaçâo de fo.ma a
p€rmitir o rastÍeameÍrto da madeira desde a sua localizaçâo na floresta.
O volume Íisiço dos produtos florestais contabilizados no Pá(io deve ser wna representaçâo Íiel do saldo rto sistema DOF,
devendo o usuiíu:io realizar o conlrole e Ínanter afualizado os seus ostoques diariÍunente, sendo a admitida variação de até

l0olo (dez por cento) nas dimensões das peças de madeira serada, desde que não ultÍapasse I0oZ (dez poÍ cênto) do
volu$e total em estoque ou eÍn caÍg4 e$ando o usuáÍio sujeito às sanções previstas na legislaçâo ambiental em caso de
desconformidade enÍe os saldos contabilizados e as qüantidades dos estoqu€s fisicos existentes.
Eventuais divergêÍrcias cootábeis, irclusive provenientes de perdas residuais em úansporte ou aÍmazeoagem, úcêndios,
intempéries e ouÍas, ahverão ser imediatamente informadâs ao IPÂAM que, mediante arálise do mé to, promoverá os

devidos ajustes administ ativos, sem prejuizo de eventuais sanções admiüistrativas cabíveis, em caso de comprovada
conduta irÍegdaÍ por paÍte do usultio.
Manter atualizadas diariamente as tabelas de romaneio, qpresentando-as aos órgãos ambie ais competentes dúânte as

visrorias técnicas e fiscalizações
Deverão coDstar Ío Íomaíeio das toras, ilo úííimo, produto, nome vulgar, espécie, espessura, lâtgur4 comprimento,
número de as volume método gometrico)

Deverão, obrigatoriamente, acompaúar o transporte dos píodutos e subpÍodutos o DOF, Nota Fiscal e o romaneio paÉ
conferência pelo destinatario, bem como de equipes de fiscalização.
A entrada ou saidâ de matéria pÍima do empreendimenlo cujoJrangporte sejaJorlsiderado econômica ou logisticamente
in\ iavel deverá seÍ de\ ldamenLe jusLil'rcada.

Indicios de comercialização iÍregulaÍ de créditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos relalórios de

atividades, acompanhamenlo do sist€ma DOF, monitommento Íemoto ou de vistorias/fiscalizaçào podem acarretar na

suspensâo do pátio.
Confirmados os indicios de comercializaçâo iaregular de cÍédiios no sistema DOF será píocedido a suspensào e/ou
cancelamento da Licença Ambiental Única-LAU. 2l (l detentor e o responsâvel técnico do empÍeendcdor
O detentor e o responsável e o Íesponsável técnico do empreendimento se sujeitem as sanções administrativas na medida
da culpabilidade.
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